
ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA OURA PRETO DO OESTE 
Gabinete 02 do Vereador André Henrique PV 

INDICAÇÃO N° 3 10  /GAB02/CMETOPO/R0 	 09 DE JUNHO DE 2021. 

Excelentíssimo Prefeito, 

ANDRÉ HENRIQUE RICARDO ESTEVAM, Vereador da Câmara 
Municipal de Ouro Preto do Oeste - RO, no uso de suas atribuições legais, com base 
no art. 58, inciso III da Resolução Legislativa n° 51/91(Regimento Interno), vem à 
presença de Vossa Excelência INDICAR: 

"Estudos técnicos com planejamento orçamentário e financeiro para, que seja fei-

to, patrolamento e cascalhamento na Linha 101 entre o quilômetro 200 e o traves-
são 22 . 

JUSTIFICATIVA:  

Esse local, durante muito tempo não é alvo de ação do poder público no 
sentido de realizar a recuperação da linha, porém, uma vez que, o acúmulo das águas 
da chuva. 

O patrolamento e o encascalhamento a ser realizado é de suma importância 
para oferecer boa trafegabilidade aos condutores de veículos, bem como, os 
produtores que utilizam desta estrada, uma vez que, devido as más condições 
oferecidas prejudicam consideravelmente o ir e vir dos mesmos. 
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EXMO SENHOR. 

JUAN ALEX TESTONI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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